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RECURSO VOLUNTÁRIO 

IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento da impugnação 

de lançamento complementar  referente à cobrança retroativa de IPTU oriunda 

da constatação de alteração na destinação de imóvel de residencial para 

comercial. 

A Administração Fazendária constatou a referida alteração no uso do imóvel 

após analisar imagem do Google Street View apontando para a utilização 

comercial do imóvel desde pelo menos março de 2012. 

Há anúncio publicizando o recebimento de hóspedes desde 2009 na internet 

Logo, para as unidades inscritas sob os números 209780-6 (unidade 201); 

209806-9 (unidade 227) e 209918-0 (unidade 809) foi realizada alteração de ofício 

dos lançamentos promovendo a majoração da alíquota de 1% para 1,2%.  

A impugnação ao lançamento foi interposta em 26/12/2018. 

A ciência do lançamento foi exarada em 09/11/2018 por funcionário 

encarregado da recepção do condomínio e regularmente identificado nos autos, 

não havendo dúvidas que a notificação chegou ao endereço correto e foi 

recebida. 

Despacho de fls.32 reconheceu a impugnação como intempestiva, abrindo 

oportunidade, contudo, para que o Fiscal autuante revisse seu lançamento em 

obediência ao princípio da autotutela, caso vislumbrasse algum vício. 
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 O Fiscal reafirmou os motivos de fato que subsidiaram o lançamento 

complementar. 

É o relatório. 

A análise preliminar da tempestividade prejudica a discussão sobre o mérito, 

impedindo sua análise, de acordo com o § 2º do art. 63 da Lei nº 3.368/18: 

Art. 63 A petição de impugnação do lançamento do crédito tributário ou do ato administrativo 

que extinguiu ou modificou direito subjetivo do sujeito passivo dará início à fase litigiosa do 

procedimento e deverá ser formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se 

fundamentar e apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência do 

lançamento ou do ato objeto da impugnação. 

§ 2º A petição de impugnação apresentada fora do prazo será considerada intempestiva, não 

dará início à fase litigiosa do procedimento e não comportará julgamento de mérito. 

O mesmo normativo em seu art. 18 explicita como vai ocorrer a contagem do 

prazo processual: 

Art. 18 Os prazos serão contínuos, em dias corridos, com início e vencimento em dia de 

expediente normal da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Parágrafo único. Na contagem dos prazos, será excluído o dia de início e incluído o de 

vencimento. 

O prazo para a apresentação da impugnação exauriu-se em 11/12/2018, tendo 

sido, portanto, intempestivamente interposta em 26/12/2018. 

Resta analisar a pretensão recursal de deslegitimar a entrega da 

correspondência ao funcionário do condomínio como apta a cientificar o 

contribuinte.  

De acordo com o artigo 248, § 4o, do Novo CPC, que tem aplicação supletiva e 

subsidiária nos processos administrativos 

PROCNIT
Processo: 030/0011345/2021
Fls: 67



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo: 30/0011345/2021 

Data:         29/08/2021          

Folhas:                         

Rubrica:    

 
§ 4o Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será válida 

a entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 

correspondência, que, entretanto, poderá recusar o recebimento, se declarar, por 

escrito, sob as penas da lei, que o destinatário da correspondência está ausente. 

A Lei nº 6538, que regula a exploração do serviço postal no País ainda 

determina em seu art.22: 

Art. 22 - Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os 

porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a receber objetos de 

correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu 

extravio ou violação. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro firmou entendimento no enunciado nº 5 

reafirmando a validade do recebimento de correspondência no endereço da 

parte, desde que identificado o seu recebedor, como ocorrido no presente caso. 

ENUNCIADO 5 - A CORRESPONDÊNCIA OU CONTRA-FÉ RECEBIDA NO 

ENDEREÇO DA PARTE É EFICAZ PARA EFEITO DE CITAÇÃO, DESDE QUE 

IDENTIFICADO O SEU RECEBEDOR. 

5.1.1 - A CITAÇÃO POSTAL DE PESSOA JURÍDICA CONSIDERA-SE 

PERFEITA COM A ENTREGA DO A.R. OU NOTÍCIA DE RECUSA DO SEU 

RECEBIMENTO PELO ENCARREGADO DA RECEPÇÃO OU QUALQUER 

EMPREGADO DA EMPRESA. 

O Superior Tribunal de Justiça já assentou a validade da comunicação efetuada 

por meio de correspondência entregue no domicílio fiscal e recebida por 

porteiro ou por quem o senso comum permite presumir responsabilidade por 

esse encargo: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. FALTA DE CIÊNCIA 

DO CONTRIBUINTE. INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. ART. 23 DO 
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DECRETO Nº 70.235/72. OFENSA AOS ARTS. 458 E535 DO CPC AFASTADA. I - O 

Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, não havendo que se 

falar em omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido, visto ter 

se manifestado acerca da necessidade da intimação postal por meio do ciente 

do próprio contribuinte, afastando-se, com isso, a intempestividade do recurso 

administrativo interposto em momento posterior. II - Conforme prevê o art. 23 

do Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da 

intimação postal seja feita com a ciência do contribuinte, exigência extensível 

tão-somente para a intimação pessoal, bastando apenas a prova de que a 

correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser 

recebida por porteiro do prédio. III - Impugnação ao procedimento 

administrativo fiscal protocolizada em momento posterior ao prazo legal do 

art. 15 do citado Decreto. Intempestividade verificada. IV - Recurso especial 

provido (Processo REsp 1029153/DF. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO. 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 25/03/2008. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 05/05/2008). 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 

23, II DO DECRETO Nº70.235/72. VALIDADE. 1. Conforme prevê o art. 23, II do 

Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da 

intimação postal seja feita com a ciência do contribuinte pessoa física, 

exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, bastando apenas a 

prova de que a correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio 

fiscal, podendo ser recebida por porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa a 

quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade pela entrega da 

mesma, cabendo ao contribuinte demonstrar a ausência dessa qualidade. 

Precedente: Resp. nº. 1.029.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 05.05.2008. 2. Validade da intimação e conseqüente ausência de 

impugnação ao procedimento administrativo fiscal e inexistência do direito ao 

pagamento com desconto. 3. Recurso especial provido (Processo REsp 

754210/RS. Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. Órgão Julgador: 
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SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 26/08/2008. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 24/09/2008). 

 

A correspondência foi entregue a funcionário devidamente identificado e 

responsável pela portaria do condomínio, e entre suas atribuições está 

compreendido o recebimento de correspondências, não merecendo prosperar a 

argumentação da recorrente de que a intimação apenas seria válida se entregue 

pessoalmente ao intimado. 

Constatada a regularidade do meio eleito para a comunicação, não há outra 

possibilidade senão reconhecer a intempestividade da peça impugnativa, 

devendo se concluir pela existência de óbice intransponível para a análise do 

mérito do recurso. 

Esse também é entendimento esposado pelo Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais da Receita Federal,  

Número do Processo 

10920.001346/2003-58 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 

Exercício: 2001, 2002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO INTEMPESTIVO. 

O recurso interposto após 30 dias, contados da ciência da decisão de primeira 

instância, não deve ser conhecido pelo Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais 

(Carf). 

RECURSO INTEMPESTIVO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO A QUO 
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É definitiva a decisão de primeira instância quando não interposto recurso voluntário 

no prazo legal. 

Recurso Voluntário Não Conhecido. 

 

Ainda que se reconheça a relevância da busca pela verdade material no âmbito 

do processo administrativo e que em seu nome poderiam ser ultrapassados 

alguns entraves processuais na elucidação dos fatos, entendo que essa 

flexibilização das regras processuais tem lugar apenas para sanar alguma grave 

irregularidade que porventura tenha sido cometida na aplicação da legislação e 

que possa levar, inclusive, à nulidade do processo ou do lançamento. 

O caso em análise não apresenta hipótese semelhante, tendo o lançamento sido 

fruto da perfeita subsunção do fato à norma, corrigindo distorção verificada em 

processo na utilização do imóvel e, portanto, aplicando a justiça ao caso 

concreto. 

A desídia do sujeito passivo ao não cumprir o prazo legal para interpor recurso, 

a correta aplicação da legislação tributária e a ausência de qualquer nulidade 

capaz de macular a legalidade do lançamento e do processo de cobrança são 

motivos suficientes para que não afastemos a aplicação da regra processual 

prevista no art. 63, caput da Lei nº 3.368/18. 

 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Volntário e 

seu não provimento para manter a decisão que não conheceu da impugnação 

interposta intempestivamente. 
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Niterói, 29 de agosto de 2021  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 01/09/2021 12:40

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 01/09/2021 12:40
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

  Ao conselheiro Paulino Gonçalves, para emitir relatório e voto.

Em 8 de setembro de 2021.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 08/09/2021 17:39:38 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO Nº 030/00011345/2021 

 

EMENTA: CONTAGEM DE PRAZOS. VALIDADE da intimação 

realizada nas Portarias dos Edifícios. Regra prevista no 

parágrafo 4º do artigo 248 do CPC e Enunciado nº 05 do 

Tribunal de Justiça – Recurso Voluntário que se nega 

provimento.  

 

  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Socol Salgado de 

Oliveira Construções Ltda, contra a decisão que não conheceu da sua 

impugnação ao lançamento complementar do IPTU do imóvel sito à Rua 

Engenheiro Roberto V. Cardoso, nº 321, Aptº 801, Gragoatá, Niterói. 

 

  Sustenta em síntese que a intimação deveria ser realizada 

diretamente ao proprietário e não na portaria do condomínio. 

 

  A representação fazendária às fls. 66-72 opinou pelo 

improvimento do Recurso Voluntário. 

 

  É O RELATÓRIO 

 

  VOTO 

 

   Sem razão o recorrente. A intimação realizada na portaria dos 

condomínios é válida conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 248 do 

Código de Processo Civil que tem eficácia na apreciação da tempestividade 

dos processos administrativos. 

 

  Aliás, a jurisprudência nesse sentido já se solidificou no 

Enunciado nº 5 do Tribunal de Justiça. 

 

  Nestes termos, nego provimento ao Recurso Voluntário. 

 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 13/09/2021 14:39

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 07/10/2021 11:06
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/028.321/2018(PROCESSO ESPELHO 030/011.345/2021 )                                     
           DATA: - 22/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.279º SESSÃO                                                              HORA: - 10:00                                                       
        DATA: - 22/09/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. ALEXANDRE ARIGONY

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02, 03, 04,05,06,08 )

VOTOS VENCIDOS: - Os dos Membros sob os n°s. (07)

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                               NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

                           CC, em 22 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 21/10/2021 13:48:17 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.279º SESSÃO ORDINÁRIA                                                          DATA: 22/09/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/28.321/2018 (ESPELHO 30/011.345/2021)

RECORRENTE: SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

DECISÃO: - Por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário, face a
intempestividade ocorrrida deste o inicio do processo administrativo.

EMENTA APROVADA

: -ACÓRDÃO Nº 2.838/2021  "CONTAGEM DE PRAZOS. VALIDADE da intimação realizada nas
Portarias dos Edifícios. Regra prevista no parágrafo 4º do artigo 248 do CPC e Enunciado nº 05 do
Tribunal de Justiça – Recurso Voluntário que se nega provimento.”

                    CC, 22 de setembro de 2021  

 

Documento assinado em 21/10/2021 13:48:18 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028.321/2018
(Processo espelho 030/011.345/2021)

“SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                  Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator.

                  Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018. 

                        CC, em 22 de setembro de 2021 
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À  F C A D .
Senhora Subsecretária,

 

            Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

 EMENTA APROVADA  

: - ACÓRDÃO Nº 2.838/2021 "CONTAGEM DE PRAZOS. VALIDADE da intimação realizada nas
Portarias dos Edifícios. Regra prevista no parágrafo 4º do artigo 248 do CPC e Enunciado nº 05 do
Tribunal de Justiça – Recurso Voluntário que se nega provimento.”

                    CC, 22 de setembro de 2021  
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  Ao CC, 

 

Processo publicado em 12/02/2022.

 

Documento assinado em 14/02/2022 15:21:28 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
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